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IV - participar das sessões do Tribunal Pleno e das Câmaras, 
manifestando-se nos termos legais e regimentais;

V - levar ao conhecimento dos órgãos da Administração 
direta e indireta do Estado e do Tribunal de Contas, para os fins 
de direito, a ocorrência de qualquer crime, ilegalidade ou irregu-
laridade de que venha a ter ciência;

VI - remeter à autoridade competente para execução cópia 
autêntica dos atos de imposição de multa e das decisões con-
denatórias de responsáveis em alcance ou de restituição de 
quantias em processo de tomada de contas;

VII - velar, supletivamente, pela execução das decisões do 
Tribunal de Contas;

VIII - interpor os recursos cabíveis e requerer a revisão e 
rescisão de julgados;

IX - opinar nas matérias de interesse do erário sujeitas à 
jurisdição e à competência do Tribunal de Contas;

X - representar ao Subprocurador Geral da Consultoria 
Geral a respeito de mudança de entendimento ou reiterada 
divergência entre a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Estado e as decisões daquela Corte.

Parágrafo único - A atuação dos Procuradores do Estado 
junto ao Tribunal de Contas observará as orientações fixadas 
pelo Procurador Geral e pelo Subprocurador Geral da Consul-
toria Geral.

Da Procuradoria da Junta Comercial
Artigo 41 - São atribuições da Procuradoria da Junta 

Comercial exercer as funções de assessoria e consultoria jurídi-
cas e de fiscalização da Junta Comercial do Estado, cabendo-lhe, 
ainda, oficiar em juízo, em matéria e questão relativa à prática 
de atos de registro público de empresas e de atividades afins.

Parágrafo único - Aplica-se à Procuradoria da Junta Comer-
cial o disposto nos artigos 44 e 45 desta lei complementar.

Da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Artigo 42 - São atribuições da Procuradoria de Procedimen-

tos Disciplinares:
I - realizar, desde a portaria inicial até o relatório con-

clusivo, os procedimentos disciplinares não regulados por lei 
especial, em face de servidores da Administração direta e autár-
quica, independentemente de seu regime jurídico;

II - realizar, excepcionalmente, apurações disciplinares, 
mediante determinação do Procurador Geral;

III - estudar, elaborar e propor:
a) instruções de caráter geral e súmulas para uniformiza-

ção da jurisprudência administrativa do Estado em matéria de 
procedimentos disciplinares;

b) medidas para o aprimoramento da celeridade, eficácia e 
segurança dos procedimentos disciplinares;

IV - acompanhar, quando for o caso, inquéritos e processos 
criminais que envolvam servidores do Estado;

V - requisitar informações a outros órgãos ou entidades da 
Administração, que serão prestadas no prazo que for assinado, 
sob pena de responsabilidade do agente que der causa ao 
atraso;

VI - prestar orientação técnica em matéria disciplinar às 
unidades administrativas.

Da Procuradoria de Assuntos Tributários
Artigo 43 - Compete à Procuradoria de Assuntos Tributários 

prestar consultoria e assessoramento jurídico em matéria fiscal 
e em matéria tributária, em especial:

I - emitir parecer jurídico por determinação do Procurador 
Geral ou dos Subprocuradores Gerais e por solicitação do Secre-
tário da Fazenda;

II - examinar anteprojetos de lei e minutas de decreto, por 
determinação do Procurador Geral ou por solicitação do Secre-
tário da Fazenda;

III - representar objetivando a propositura de ação de con-
trole abstrato de constitucionalidade de lei ou de ato normati-
vo, bem como elaborar informações e manifestações relativas 
a essas ações;

IV - elaborar minutas de informações em mandados de 
segurança e em mandados de injunção impetrados contra ato 
do Governador do Estado, do Procurador Geral e do Secretário 
da Fazenda.

Parágrafo único - A competência de que trata o inciso IV 
deste artigo poderá ser delegada por ato do Subprocurador 
Geral da Consultoria Geral.

Das Consultorias Jurídicas
Artigo 44 - São atribuições das Consultorias Jurídicas:
I - exercer as atividades de consultoria e assessoramento 

jurídico em assuntos de interesse dos órgãos e das entidades 
atendidos, incluindo a participação em reuniões, realização de 
estudos, formulação de propostas e elaboração de instrumentos 
jurídicos;

II - opinar em procedimentos disciplinares quando provoca-
das pela autoridade competente e obrigatoriamente nos casos 
em que houver recurso;

III - manifestar-se sobre minutas de atos convocatórios de 
licitação, contratos, convênios e demais instrumentos de ajuste 
de interesse da Administração Estadual, cabendo-lhes, a critério 
da autoridade competente, opinar sobre recursos interpostos 
em certames licitatórios;

IV - manifestar-se sobre a constitucionalidade e a legalida-
de de atos administrativos e de anteprojetos de lei de interesse 
dos órgãos e entidades atendidos;

V - prestar assessoramento aos órgãos vinculados às res-
pectivas Pastas, em procedimentos administrativos em tra-
mitação junto ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas, 
sempre que necessário à tutela dos interesses da Administração 
Estadual;

VI - elaborar minutas de informações em mandados de 
segurança e em mandados de injunção impetrados contra ato 
de autoridade administrativa dos órgãos e entidades atendidos, 
no âmbito de sua competência;

VII - encaminhar, prioritariamente, expedientes relativos a 
ações judiciais, mantendo controle até sua devolução ao órgão 
requisitante;

VIII - examinar e encaminhar os autos de processos relati-
vos à cobrança de débitos ao órgão de execução competente;

IX - propor ao Subprocurador Geral da Consultoria Geral a 
fixação de diretrizes e a uniformização de entendimento jurídi-
co entre os órgãos consultivos.

§ 1º - As Secretarias de Estado, a Polícia Civil, a Polícia Mili-
tar e as autarquias serão atendidas por Consultorias Jurídicas 
específicas.

§ 2º - Caberá aos órgãos e entidades a que se refere o 
§1° deste artigo providenciar local adequado para o funciona-
mento das respectivas Consultorias Jurídicas, fornecendo-lhes 
o suporte administrativo necessário, e definir as autoridades 
competentes para o encaminhamento dos expedientes que lhes 
forem destinados.

Artigo 45 - Será obrigatória a manifestação prévia das Con-
sultorias Jurídicas nos expedientes que versem sobre:

I - licitação, contratos administrativos e convênios;
II - anteprojetos de lei e minutas de decretos regulamen-

tares;
III - procedimentos disciplinares no âmbito da Administra-

ção direta e autárquica, ressalvado o disposto no inciso II do 
“caput” do artigo 44 desta lei complementar;

IV - edição de súmulas para uniformização da jurispru-
dência administrativa e extensão administrativa de decisões 
judiciais reiteradas.

Parágrafo único - O Procurador Geral poderá dispensar a 
manifestação das Consultorias Jurídicas:

SUBSEÇÃO II
Dos Órgãos de Execução da Área do Contencioso Geral
Da Procuradoria do Contencioso Judicial
Artigo 31 - É atribuição da Procuradoria do Contencioso 

Judicial a representação do Estado e de suas autarquias em 
processos ou em ações de qualquer natureza e objeto, exceto 
naqueles de competência privativa de outras Procuradorias.

Da Procuradoria do Contencioso Ambiental e Imobiliário
Artigo 32 - São atribuições da Procuradoria do Contencioso 

Ambiental e Imobiliário:
I - nas Comarcas da Região Metropolitana de São Paulo 

- RMSP:
a) representar o Estado e suas autarquias em processos ou 

ações de qualquer natureza, cujo objeto principal, incidente ou 
acessório, verse sobre direitos reais ou possessórios, patrimônio imo-
biliário, proteção do meio ambiente e águas de domínio do Estado;

b) promover ações discriminatórias de terras devolutas do 
Estado e de legitimação de posse, providenciar a expedição de 
títulos de domínio e a incorporação ao patrimônio do Estado 
das que se encontrarem vagas ou livres de posse legítima, e 
propor sua destinação, na forma de lei;

c) promover, por via amigável ou judicial, as desapropria-
ções de interesse do Estado e de suas autarquias.

II - fornecer aos demais órgãos da Procuradoria Geral do 
Estado os subsídios que lhe forem solicitados em questões 
relativas ao patrimônio imobiliário e ambiental do Estado e de 
suas autarquias;

III - realizar e desenvolver outras atividades de apoio ao 
Procurador Geral nos assuntos de natureza normativa relacio-
nados com o patrimônio imobiliário e ambiental.

Da Procuradoria do Contencioso de Pessoal
Artigo 33 - É atribuição da Procuradoria do Contencioso de 

Pessoal representar o Estado e suas autarquias em processos 
ou ações de qualquer natureza, cujo objeto principal, incidente 
ou acessório, verse sobre matéria concernente a servidores 
públicos.

Da Procuradoria de Execuções
Artigo 34 - É atribuição da Procuradoria de Execuções 

a representação judicial do Estado e de suas autarquias nos 
processos em fase de liquidação e de execução de sentença, até 
atendimento final ao requisitório judicial.

§ 1º - A competência da Procuradoria de Execuções abran-
ge as ações que tramitam nas unidades subordinadas à Subpro-
curadoria Geral do Contencioso Geral.

§ 2º - O Subprocurador Geral do Contencioso Geral poderá 
limitar a competência prevista no “caput” deste artigo, aten-
dendo à necessidade da organização dos serviços.

SUBSEÇÃO III
Dos Órgãos de Execução da Área do Contencioso Tributá-

rio-Fiscal
Da Procuradoria Fiscal
Artigo 35 - São atribuições da Procuradoria Fiscal:
I - promover a cobrança da dívida ativa ajuizada do Estado 

e de suas autarquias;
II - representar o Estado nos processos de inventário, 

arrolamento, divórcio, falência, recuperação judicial, bem como 
em quaisquer outros nos quais houver interesse do Estado em 
matéria tributária;

III - defender os interesses do Estado e de suas autarquias 
nas ações e processos de qualquer natureza, inclusive manda-
dos de segurança, relativos à matéria tributária;

IV - representar o Estado e suas autarquias em processos 
ou ações que versem sobre matéria financeira relacionada com 
a arrecadação tributária;

V - atuar, como assistente de acusação, nas hipóteses de 
crimes contra a ordem tributária, se for o caso.

Da Procuradoria da Dívida Ativa
Artigo 36 - São atribuições da Procuradoria da Dívida Ativa:
I - promover o controle da dívida ativa do Estado e de suas 

autarquias;
II - realizar os atos de inscrição na dívida ativa, zelando 

pela sua celeridade e segurança;
III - promover a cobrança da dívida ativa não ajuizada do 

Estado e de suas autarquias;
IV - gerenciar dados e informações sobre a inscrição e a 

cobrança da Dívida Ativa.
Parágrafo único - As atribuições previstas neste artigo 

poderão ser delegadas às Procuradorias Regionais, conforme 
disciplina fixada pelo Subprocurador Geral do Contencioso 
Tributário-Fiscal.

SUBSEÇÃO IV
Das Procuradorias Regionais
Artigo 37 - São atribuições das Procuradorias Regionais:
I - exercer as atribuições definidas nos artigos 31 a 35 

desta lei complementar nas respectivas Comarcas;
II - executar serviços de natureza especial que lhes forem 

atribuídos pelo Procurador Geral;
III - exercer outras atribuições definidas em lei ou normas 

regulamentares;
IV - desenvolver as atividades do Centro de Estudos na res-

pectiva unidade, na forma do disposto nos artigos 46, parágrafo 
único, e 47, parágrafo único, desta lei complementar.

SUBSEÇÃO V
Da Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília
Artigo 38 - A Procuradoria do Estado de São Paulo em 

Brasília atuará nos processos judiciais e administrativos de inte-
resse do Estado e de suas autarquias, em tramitação nos órgãos 
e tribunais sediados na Capital Federal.

SUBSEÇÃO VI
Dos Órgãos de Execução da Área da Consultoria Geral
Da Procuradoria Administrativa
Artigo 39 - São atribuições da Procuradoria Administrativa, 

entre outras:
I - manifestar-se sobre matéria jurídica de especial inte-

resse da Administração Pública Estadual, em virtude de sua 
repercussão ou complexidade;

II - acompanhar a atividade jurídico-consultiva da Admi-
nistração, propondo, quando for o caso, a uniformização da 
interpretação e da aplicação de dispositivos constitucionais, 
legais e regulamentares;

III - manifestar-se sobre propostas de extensão administra-
tiva de decisões judiciais;

IV - manifestar-se sobre propostas de edição ou de reexa-
me de súmulas de uniformização da jurisprudência administra-
tiva do Estado.

Da Procuradoria da Fazenda junto ao Tribunal de Contas
Artigo 40 - São atribuições da Procuradoria da Fazenda 

junto ao Tribunal de Contas, entre outras:
I - representar e defender, com exclusividade, os interesses 

da Fazenda do Estado perante o Tribunal de Contas;
II - requerer as medidas previstas na Lei Orgânica do Tri-

bunal de Contas quando verificar a ocorrência de ilegalidade 
de ato determinativo de despesas, inclusive na hipótese de 
contratos, em relação aos quais não tenha havido manifestação 
anterior da Procuradoria Geral do Estado ou a manifestação 
tenha sido contrária ao ato;

III - opinar verbalmente, ou por escrito, a requerimento 
próprio, por deliberação do Plenário, das Câmaras ou mediante 
despacho da Presidência ou de qualquer Conselheiro, nos pro-
cessos sujeitos a fiscalização e julgamento do Tribunal, desde 
que presente interesse estadual;

d) opinar a respeito do juízo de conveniência de a Fazenda 
Pública submeter-se à arbitragem, prévia ou posteriormente ao 
conflito;

e) emitir orientações genéricas ou específicas a respeito 
das questões relacionadas à arbitragem.

Artigo 24 - Compete às Assistências a seguir relaciona-
das, integrantes da Subprocuradoria Geral do Contencioso 
Tributário-Fiscal:

I - à Assistência de Recuperação de Ativos:
a) coordenar a recuperação de dívidas inscritas de maior 

potencial econômico;
b) traçar metas de arrecadação para as unidades incumbi-

das da cobrança da dívida ativa e indicar os procedimentos e 
orientações para seu alcance, com a aprovação do Subprocura-
dor Geral do Contencioso Tributário-Fiscal;

c) outras atribuições fixadas pelo Subprocurador Geral do 
Contencioso Tributário-Fiscal.

II - à Assistência de Leilões Judiciais, coordenar as ativida-
des relacionadas aos leilões judiciais.

§ 1º - Insere-se nas atribuições da Subprocuradoria Geral 
do Contencioso Tributário-Fiscal a elaboração de minutas de 
informações em mandados de segurança e de injunção envol-
vendo matéria tributária impetrados contra autoridades fazen-
dárias, ressalvada a competência da Procuradoria de Assuntos 
Tributários.

§ 2º - A competência de que trata o § 1° deste artigo pode-
rá ser delegada.

Artigo 25 - Compete às Assistências a seguir relacionadas, 
integrantes da Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral:

I - à Assistência de Procedimentos Especiais:
a) controlar os expedientes oriundos do Tribunal de Contas 

e realizar os procedimentos administrativos não disciplinares 
deles decorrentes, no âmbito das atribuições da Procuradoria 
Geral do Estado;

b) realizar procedimentos administrativos não disciplinares, 
conforme atribuição legal ou regulamentar, especialmente o de 
reparação de danos previsto na Lei nº 10.177, de 30 de novem-
bro de 1998;

c) realizar outros procedimentos administrativos não disci-
plinares por expressa determinação do Procurador Geral ou do 
Subprocurador Geral da Consultoria Geral.

II - à Assistência de Gestão de Imóveis:
a) realizar a interlocução da Procuradoria Geral do Estado 

com os demais órgãos da Administração Estadual e com outros 
órgãos e entidades em matéria imobiliária, sem prejuízo das 
atribuições das unidades da Área da Consultoria Geral;

b) coordenar e orientar a atuação das unidades da Área 
da Consultoria Geral para a execução da política patrimonial 
imobiliária do Estado;

c) prestar orientação e apoio técnico aos Procuradores 
do Estado da Área da Consultoria Geral incumbidos de atuar 
em matéria imobiliária, com vistas à uniformização de teses e 
procedimentos;

d) responder consultas jurídicas que envolvam matéria 
imobiliária, mediante solicitação da Subprocuradoria Geral da 
Consultoria Geral.

III - à Assistência Jurídica aos Municípios, prestar assistên-
cia jurídica em assuntos de natureza extrajudicial às Prefeituras 
e às Câmaras Municipais;

IV - à Assistência de Apoio Operacional:
a) emitir manifestação sobre matéria que lhe foi submetida 

pelo Subprocurador Geral da Consultoria Geral;
b) opinar em procedimentos disciplinares, inclusive nos 

respectivos recursos;
c) manifestar-se sobre minutas de atos convocatórios de 

licitação, de contratos, convênios e demais instrumentos de 
ajuste de interesse da Procuradoria Geral do Estado, cabendo-
lhe opinar sobre recursos interpostos em certames licitatórios;

d) elaborar minuta de informações em mandado de segu-
rança impetrado contra ato do Procurador Geral, exceto nas 
ações que versem sobre matéria fiscal e tributária.

Artigo 26 - As atividades das Assistências a que se referem 
os artigos 23, 24 e 25 desta lei complementar poderão ser 
organizadas em equipes especializadas, sob a coordenação 
de um Procurador do Estado Assistente, designado por ato do 
Procurador Geral.

Parágrafo único - As atribuições das equipes especializadas 
que integram as Assistências e de suas respectivas coordena-
ções serão fixadas por ato do Procurador Geral.

SEÇÃO II
Dos Órgãos de Execução

SUBSEÇÃO I
Disposições Gerais
Artigo 27 - Os órgãos de execução de que trata este 

capítulo serão integrados por um Procurador do Estado Chefe, 
respectivamente, com as seguintes atribuições:

I - orientar, coordenar e superintender a atuação dos Procu-
radores do Estado e os serviços administrativos;

II - aplicar os critérios fixados pelo Subprocurador Geral da 
respectiva área de atuação, para distribuição do trabalho entre 
os Procuradores do Estado;

III - desenvolver estratégias para atuação diferenciada em 
assuntos ou ações judiciais de elevado valor ou de maior inte-
resse para a Administração Estadual;

IV - zelar pela qualidade técnica, presteza e eficiência do 
trabalho produzido pelos Procuradores do Estado, aprovando 
pareceres jurídicos ou assinando em conjunto peças processuais 
consideradas relevantes;

V - avaliar periodicamente o desempenho profissional de 
cada Procurador do Estado, comunicando o resultado à Corre-
gedoria Geral, podendo propor ao Procurador Geral a anotação 
de elogio em prontuário;

VI - manter sistema de controle de resultados qualitativos 
e quantitativos para o trabalho executado nas Áreas do Con-
tencioso e da Consultoria Geral, com o fornecimento de dados 
gerenciais que permitam o aprimoramento da atuação jurídica 
do Estado e de suas autarquias;

VII - decidir sobre questões administrativas, no âmbito de 
sua competência.

Parágrafo único - Os Procuradores do Estado Chefes serão 
auxiliados por Procuradores do Estado Assistentes.

Artigo 28 - As Assessorias, as Procuradorias Especializadas, 
as Procuradorias Regionais, a Procuradoria do Estado de São 
Paulo em Brasília e as Consultorias Jurídicas poderão ser divi-
didas em subunidades para melhor organização dos serviços.

§ 1º - A divisão em subunidades considerará aspectos 
quantitativos, territoriais e relativos à sua natureza, comple-
xidade, importância estratégica, valor econômico envolvido e 
grau de dificuldade na execução, no que se refere à distribuição 
dos serviços.

§ 2º - No âmbito da subunidade, o Procurador do Estado 
designado para a respectiva coordenação exercerá as compe-
tências previstas no artigo 27 desta lei complementar, no que 
couber.

Artigo 29 - Os parâmetros de acompanhamento de recur-
sos pelas Procuradorias Especializadas e pelas Procuradorias 
Regionais serão definidos por resolução do Procurador Geral.

Artigo 30 - As Procuradorias Regionais poderão ser reorga-
nizadas por decreto, vedado o aumento de despesa, observan-
do-se a divisão administrativa do Estado, salvo se relevantes 
razões de interesse público justificarem composição diversa.

XVI - instituir sistema de gerenciamento de dados relativos 
à qualidade e à produtividade da atuação dos respectivos 
órgãos de execução;

XVII - decidir sobre qualquer outra matéria de interesse 
exclusivo das suas respectivas áreas de atuação, ressalvada a 
competência privativa do Procurador Geral.

§ 1º - As atribuições previstas neste artigo poderão ser 
delegadas.

§ 2º – O Subprocurador Geral da Consultoria Geral deverá 
ser ouvido previamente à definição do conteúdo da argumenta-
ção do Estado em juízo, quando se tratar de matéria que possa 
ter especial repercussão na sua área de atuação.

Artigo 21 - Compete ao Subprocurador Geral da Consul-
toria Geral:

I - coordenar, supervisionar e regulamentar a atuação 
extrajudicial do Estado e de suas autarquias, definindo orienta-
ções destinadas aos órgãos de execução vinculados à Área da 
Consultoria Geral;

II - indicar ao Procurador Geral o Subprocurador Geral 
Adjunto, seus Assistentes e os Procuradores do Estado Che-
fes das Procuradorias Especializadas da Área da Consultoria 
Geral, das Consultorias Jurídicas e da Procuradoria da Junta 
Comercial;

III - alterar a classificação dos Procuradores do Estado 
da Área da Consultoria Geral, observado o disposto nesta lei 
complementar;

IV - promover a alocação de recursos necessários ao fun-
cionamento das unidades que lhes sejam vinculadas;

V - adotar medidas que visem ao aperfeiçoamento e à 
uniformização da atuação das unidades e dos órgãos da Área 
da Consultoria Geral;

VI - propor ao Procurador Geral a criação de Procuradorias 
Especializadas e de Consultorias Jurídicas, e a extinção ou 
remanejamento das existentes;

VII - propor ao Procurador Geral a divisão em subunidades 
das Procuradorias Especializadas e das Consultorias Jurídicas;

VIII - fixar critérios para distribuição do trabalho entre os 
Procuradores do Estado classificados nas suas respectivas áreas 
de atuação, que resultem na atribuição de tarefas de maior 
complexidade e repercussão, visando preferencialmente à espe-
cialização profissional e à otimização dos recursos humanos 
disponíveis;

IX - aprovar pareceres e fixar orientações jurídicas, subme-
tendo ao Procurador Geral as matérias de relevância ou que 
possam ter repercussão para toda a Administração Estadual;

X - manter contatos com autoridades da Administração 
Estadual, em assuntos de interesse da área, dando ciência ao 
Procurador Geral;

XI - instituir sistema de gerenciamento de dados relativos 
à qualidade e à produtividade da atuação dos órgãos de execu-
ção vinculados à Área da Consultoria Geral;

XII - decidir sobre qualquer outra matéria de interesse da 
Área da Consultoria Geral, ressalvada a competência privativa 
do Procurador Geral.

§ 1º - As atribuições previstas neste artigo poderão ser 
delegadas.

§ 2º - O Subprocurador Geral do Contencioso Geral e o 
Subprocurador Geral do Contencioso Tributário-Fiscal deverão 
ser ouvidos previamente à aprovação a que se refere o inciso IX 
deste artigo, quando se tratar de matéria que possa ter especial 
repercussão nas suas respectivas áreas de atuação.

Artigo 22 - Compete aos Subprocuradores Gerais Adjuntos:
I - coletar dados e informações para orientar os Subprocu-

radores Gerais na fixação de orientações destinadas aos respec-
tivos órgãos de execução;

II - informar ao Subprocurador Geral a necessidade de 
aperfeiçoamento e uniformização da atuação das unidades 
vinculadas à respectiva Subprocuradoria Geral;

III - diagnosticar as tarefas de maior complexidade e reper-
cussão e auxiliar na fixação de critérios para distribuição do 
trabalho, nos termos do disposto no inciso VIII do artigo 20 e no 
inciso VIII do artigo 21, ambos desta lei complementar;

IV - monitorar sistema de gerenciamento de dados relati-
vos à qualidade e à produtividade da atuação dos respectivos 
órgãos de execução;

V - colaborar na condução das atividades administrativas 
afetas à respectiva Subprocuradoria Geral;

VI - substituir os Subprocuradores Gerais em suas faltas e 
impedimentos;

VII - outras atribuições delegadas pelo Subprocurador 
Geral.

Artigo 23 - Compete às Assistências a seguir relacionadas, 
integrantes da Subprocuradoria Geral do Contencioso Geral:

I - à Assistência de Defesa do Meio Ambiente:
a) realizar a interlocução da Procuradoria Geral do Estado 

com os demais órgãos da Administração Estadual e com outros 
órgãos e entidades em matéria ambiental;

b) coordenar a atuação dos órgãos do Contencioso Geral 
em questões relacionadas à defesa do meio ambiente;

c) prestar orientação e apoio técnico aos Procuradores do 
Estado incumbidos de atuar na defesa do meio ambiente, com 
vistas à especialização e à uniformização de teses e procedi-
mentos.

II - à Assistência de Políticas Públicas:
a) a institucionalização de canais de comunicação entre os 

órgãos da administração e os da Procuradoria Geral do Esta-
do para a transmissão recíproca de informações técnicas, de 
maneira célere e segura, a respeito das ações judiciais;

b) coordenar a atuação dos órgãos do Contencioso Geral 
perante o Poder Judiciário em questões relacionadas a políticas 
públicas;

c) prestar orientação e apoio técnico aos órgãos do Con-
tencioso Geral em questões relacionadas a políticas públicas, 
com vistas à especialização na matéria e uniformização de 
teses e procedimentos;

d) agir preventivamente na solução de litígios, propondo a 
criação de grupos de estudo ou de trabalho para o desenvolvi-
mento de temas específicos e sugerindo alteração de procedi-
mentos para aprimoramento da atuação em juízo;

e) opinar sobre a celebração de acordos em ações coletivas 
que versem sobre políticas públicas e sobre a formalização de 
termos de ajustamento de conduta no âmbito de inquéritos 
civis, sem prejuízo da manifestação da Subprocuradoria Geral 
da Consultoria Geral.

III - à Assistência de Pessoal:
a) realizar a interlocução da Procuradoria Geral do Estado 

com os demais órgãos da Administração Estadual e com outros 
órgãos e entidades em matéria concernente a servidor público;

b) coordenar a atuação dos órgãos do Contencioso Geral 
nas questões relacionadas à matéria de servidor público;

c) prestar orientação e apoio técnico aos Procuradores do 
Estado em matéria de servidor público, com vistas à especializa-
ção e à uniformização de teses e procedimentos.

IV - à Assistência de Arbitragens:
a) atuar em todos os procedimentos arbitrais de interesse 

da Fazenda Pública;
b) promover a interlocução da Procuradoria Geral do Esta-

do com os demais órgãos e entidades da Administração Estadu-
al para subsidiar a defesa da Fazenda Pública nas arbitragens 
instauradas;

c) coordenar a atuação das empresas e fundações nas 
arbitragens de interesse desses entes, quando não for o caso de 
representação direta pela Procuradoria Geral do Estado;
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